
   v, Câmara Sunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

   INDICAÇÃONº223/2025

Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo,
a concessão do adicional de insalubridade no
grau máximo para enfermeiros, neste
Município.

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, a concessão do adicional de insalubridade no grau máximo para enfermeiros,
neste Município.

Justifica esta indicação, pois os enfermeiros estão constantemente
expostos a riscos biológicos, químicos e físicos, o que justifica a aplicação do percentual
máximo do adicional de insalubridade. A concessão desse benefício reconhece os riscos
da profissão e ajuda a minimizar os impactos na saúde desses trabalhadores.

São Pedro, 20 de março de 2025.
aa  LVIDA

VEREADOR
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